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Relatório de Atividades - 2023 
 
 

Comissão de Conduta do Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal 
 
 

Legislação aplicável 
 
1. Resolução CFC n.º 1.523/2017 - Institui o Código de Conduta para os conselheiros, 
colaboradores e funcionários dos Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade. 
 
2. Resolução CFC n.º 1.527/2017 - Altera o Código de Conduta para os conselheiros, 
colaboradores e funcionários dos Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade. 
 
3. Resolução CRCDF n.º 221/2019 - Aprova o Regimento da Comissão de Conduta do 
Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal. 

 

4. Portaria CRCDF Nº 57/2022 - Revoga a Portaria nº 32 de 2019 e altera os membros da 
Comissão de Conduta do Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal. 
 
 
Composição da comissão 

 
1. Comissão de Conduta instituída para apuração de infração cometida por funcionários e 
colaboradores:  
 
Portaria CRCDF Nº 57/2022 – Revoga a Portaria CRCDF nº 32/2019 e altera os membros 
da Comissão de Conduta do Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal: 
 

 Lucineide Fleming do Carmo – Presidente da Comissão 

 Cristina da Costa Fonseca – Membro Efetivo 

 Marília Campos de Azevedo Suhet – Membro Efetivo 

 Jocilene Morais Bezerra Belem – Membro Suplente 

 Guilherme de Vasconcelos Aragão – Membro Suplente 

 Nelson Oliveira Rodrigues – Membro Suplente 
 

 
01 Reunião Presencial realizada 

 

 Dia 11/10/2023: Primeira Reunião da Comissão de Conduta - 2023.  
 
Principais assuntos abordados:  
• continua em vigor a Portaria CRCDF nº 057/2022, de 05 de julho de 2022 
• Leitura dos normativos de conduta.  
• acesso ao e-mail: codigodeconduta@crcdf.org.br, canal de consultas e denúncias: não há 
nenhuma manifestação no referido canal durante o ano de 2023.  
 
Normativos aprovados 
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1. Portaria CRCDF nº 57/2022, de 05 de julho de 2022, que revoga a Portaria nº 32 de 
2019 e altera os membros da Comissão de Conduta do Conselho Regional de Contabilidade 
do Distrito Federal. 
 
 
Ações de comunicação e sensibilização 
 
1. Manutenção da página sobre o Código de Conduta, no portal do CRCDF, no menu 

“Governança”: https://www.crcdf.org.br/codigo-de-conduta/ 
2. Acompanhamento do e-mail da Comissão de Conduta: codigodeconduta@crcdf.org.br  
3. Realização de treinamento sobre o Código de Conduta aos membros da Comissão de 

Conduta.  
4. Reuniões com a Comissão de Conduta sempre que necessário.  
5. Envio de recomendações à presidência sempre que necessário.   
 
 
Apuração de indícios de infração à conduta ética 

 
1. Comissão de Conduta instituída para apuração de infração cometida por funcionários e 
colaboradores:  
 
Denúncias Recebidas: 
00 Denúncia Encerrada com Arquivamento 
00 Denúncia com abertura de PAC  
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